
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos  O 8/ ,_W /c 7J 

o- 
A AC A BRITO DE ASSIS 

Auxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 749/2021/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 7 de dezembro de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 196/2021, do Projeto de 
Lei n° 219/2021, que "Dá nova redação ao art. 3° da Lei n° 6.728, de 19 de junho de 
2017, que estabelece a política municipal de incentivo ao uso de veículos impulsionados 
a energia elétrica ou a hidrogênio, e dá outras providências. ", aprovado em sessão 
plenária realizada aos 6 de dezembro de 2021. 

Atenciosamente, 

JORGE LT LEPINSK 
Presidente da Câmaraunicipal de Indaiatuba 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

AUTÓGRAFO N° 196/2021 

PROJETO DE LEI N° 219/2021 

Dá nova redação ao Art. 3° da Lei n° 6.728, de 19 de 
junho de 2017, que estabelece a política municipal 
de incentivo ao uso de veículos impulsionados a 
energia elétrica ou a hidrogênio, e dá outras 
providências. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 6 de dezembro do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° O Art. 3° da Lei n° 6.728, de 19 de junho de 2017, que 
estabelece a política municipal de incentivo ao uso de veículos impulsionados à 
energia elétrica ou a hidrogênio, e dá outras providências, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 3° O incentivo ao uso dos veículos descritos no artigo anterior 
será conferido mediante crédito, em favor do proprietário ou 
arrendatário mercantil, de valor calculado sobre a quota-parte do 
IPVA - Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores 
repassada ao Município em função da tributação incidente sobre o 
veículo, observados os seguintes limites: 

I - o benefício ficará restrito aos 3 (três) primeiros exercícios da 
tributação incidente sobre o veículo, equivalente a: 

a) 100% (cem por cento) da quota-parte no primeiro exercício; 
b) 50% (cinquenta por cento) da quota-parte no segundo e terceiro 
exercícios; e 

II - o benefício ficará restrito aos veículos com valor igual ou inferior 
a 8.000 (oito mil) UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba - SP 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 7 de dezembro de 2021, 191° 
de elevação à categoria de freguesia. 

JORGE LU LEPINSK 	 ILVANA CARVALINI 
Pre d nte 
	

1 a  Secretária 
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